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Sessão de  25 szlg março 	de 19 92	 ACORDAI) N.* 202-04.890 /

Recurso n.°	 84.145	 n

Recorrente	 TONINHO COMÉRCIO DE ESCAPAMENTOS LTDA. 	 I

iRecordd a	 DRF EM RIBEIRÃO PRETO — SP
I

FINSOCIAL - Despesas indevidamente apropria-
das , indedutíveis ou não comprovadas, bem como
superavaliação de estoque: inicial de produtos'ad
quiridos para venda, segundo a legislação do Im-
posto de Renda da Pessoa Jurídica, não integram
a base de cálculo da contribuição 	 para I o
FINSOCIAL.	 I
Recurso provido.	 I

I

Vistos, relatados e discutidos os presentes / au-
/

tos de recurso interposto por TONINHO COMÉRCIO DE ESCAPAMENTOS

LTDA.	 I

I,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar Provi-

mento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIÃO BORGES TA-,
wARY(Relator). Designado para redigir • Acórdão o Conselheiro

	

I	 -	 I
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS.	

/I	 I

	

I	 ''

Sala d-- S=ssZ-s em 2 	 março de 1992 /	 •

/ (
//7

,
BEIM, .400 BAs. v( OS - Presidente /I

AP	 '., 4:•--

ROSALVO AVAL e Z	 SAN 2: — Relator-DeSignado

I
' 1c	 D0 t • QUE . 1,' SI IA — Procurador-Represen-

Ir	 ipp.	 tante da Fazenda Na-
.	 =nal

4 it DE11992	 ,1
VI .. TA EM frSSÁO D

Participaram, ainía, do f•reSente julgamento, os	 Conse1lheiros
ELIO ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAIS, ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES
RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO E JEFERSON RIBEIRO SALAZAR.

* Vista em 23/10/92, ao Sr. PRFN - Dr. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS.
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Recurso N: 84.145	 ,

Acordão	 202-04.890

Recorrente: TONINHO COMÉRCIO DE ESCAPAMENTOS LTDA. •

'

RELATÓRIO

No dia 31.05Ç88 , foi lavrado o Auto de . Infração

de fls. 09/10 , porque a autuada praticara omissão de receita o-

peracional, com conseqüente insuficiência ou ausência de recolhimen
I ,	 —

to da contribuição ao '	 FINSOCIAL, no período de ( dezembro/84.

Defendendo-se, a autuada apresentou a Impugnação de

Lis.	 09/10', que é a mesma apresentada nd feito relativo ao Im-

posto de Renda da Pessoa Jurídica.

Replicando, veio a Informação Fiscal de fls.I12 , que

também se reporta às suas razões expendidas nos autos do processo de

r
IRPJ (Proc. nQ 10840-001058/88-66 ).„

A Decisão Singular (fls. 23/24 ) julgou proce-

dente a ação fiscal ao fundamento de que, em sendo procedente a au-

tuação relativa ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, há de tam-

bém o ser a autuação quanto ao feito dele decorrente. É olque se in.

fere desta ementa de fls. 23 , verbis: '	 1

"Apurados valores omitidos na pessoa jurídica, e
julgados parcialmente procedentes, é exigível da
empresa a contribuição para o FINSOCIAL,Icalcula
da sobre o montante omitido."

•	 -segue-

I
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Com guarda do prazo legal, veir o Recurso Voluntário
1

de fls. 28/31, que é umareedição das razões de defesa, sem nada
~I

acrescentar, além destes argumentos: que não havia previsa o legal

1
para juros morátórios e para que a Receita Federal fiscalizassees

	

I	 -
sa contribuição.

	

Na sessão desta 2ê.Cãmara, di 	 30.08.90 , orjulga-

1
mento desta presente lide fiscal foi conveftido em diligencia,pa-

_	 1

ra a juntada do acórdão sobre decisão esperada no recurso voluntã

	

I	
__

1

rio interposto no processo relativo ao IRPJ (fls. 36/37 ).

Essa diligência foi atendida, pela juntada do Aóór-

dão de ns? '103-11Ç507, da Colenda 3õ Cãmara do 1Q Conselho de

	

I	 -	
,
I

Contribuintes, que negou provimento ao apelo da autuada, na área

	

1	 I
do Imposto de Renda, aos fundamentos constantes desta ementa (fls.

40/47):	 -
1

"IRPJ - EXERCÍCIO DE 1985	 1 .

(a) Despesas de Locomoção de Motoristas: 

incabível a dedutibilidade, seja porque as notas

	

I	 ,
fiscais não indicam o estabelecimento beneficiá_.
rio ou o veículo, seja porque "in casu" tais de_
pesas são incompatíveis com o objeto social da

autuada;

	

1	 #
• (b) Despesas de Publicidade contabilizadas 	 em

duplicidade: procede a
1
 glosa de estipendios du-

plamente considerados na escrita contábil;

(c) Contabilização de bens de Ativo ã conta de 
I

despesa:  à luz das disposições atualizadas do

artigo 193, certos bens, ainda que destinados ao

•
I

ativo permanente, por seu valor podem ser leva-
!

- dos diretamente à conta de despesas, sem a ne-
,	 I

i cessidade doreconhebimento. da receita de l corre-

ção monetária que normalmente incidiria sobre

os mesmos; .•

1
(d) Correção Monetária do Ativo: reconh

1
ecida a

L	 I
necessidade da ativaç o de determinado bem, 	 a

I

Imprensa Nacional	 ; -segue-
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V conseqüência direta é a necessidade do reconheci-

mento da receita de correção monetaria sobre-' o

mesmo na contabilidade, facultadoi no entretanto;a

depreciação no primeiro ano subseqüente à aquisi-

ção;

(e) Dedutibilidade de despesas: ião é de se acei-

tar a dedutibilidade de certos gastos que não di-

zem respeito ao objeto social ma entremostram fa-.

vorecimento aos sócios da empresa;

(f) Juros: incidem mesmo durante a discussão admi-

nistrativa."

É o relatório.

II

-segue-

Imprensa Nacional
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, .

I
VOTO VENCIDOFDO -CONSELHEIRO-RELATOR 5:-'.BSTIA0 I B3R

SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

I	
I	

•

Trata-se" a • presente hipótese ora em julgamento de

	

i	 .

exigência de F - PlUS:0 C I A L, apurada com ase em levantamento
!,,

do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
,i
I,Tanto a impugnação como a infifação fiscal 1 não

I	 -
produziram provas. Limitaram-se a se reportar a argumentos :desen

I	

,,

volvidos nos autos de processo relativo ao Imposto de RendaiC , da

I

	

.	 IPessoa Jurídica (Proc. ns? 10.840-001.058/88-166).

	

I	
I
i

A infração fiscal imputada à recorrente restou com_
!

pí.ovada naquele feito, conforme se pode verificar das cópias do A

	

I	 "	
.

	

!	
._

córdão de n(2, 103-11.507, ,,/ acostadas a partir de fls.	 40/45.

'	
I	 1

	Dos presentes autos constam cópias de peças! 	 do

	

I	
,	 I

processo referente ao IRPJ, inclusive do auto de infração da deci 	 I

são singular e do 1(2 Conselho de Contribuintes. 	 I

	

'	 I' ,
,

Mas não constam quaisquer povas capazes de i infir-J
1	 ,	 ,

mar a exigência de FINSOCIAL por omissão de receita operacio

nal com:-- irregular: diminuição do lucro líquido no período de Hde-

zembro de 1984.

I	

I

I

I
Isto posto e considerando tudo mais que dos .autos

I	
i

consta, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário,
,
,

para confirmar, no todo, a decisão recorr'ida.

,
É o meu voto.	 .	 .

Sala das Sessões, e	 5 de março de 1992

	

),ta--U Pt, :3,f,a	 Ue4

i/EBASTIÃO B ES TA'
I

•

'	 I•
f

I
!

't

Imprensa Nacional
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,
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL G. SANTOS

i

DESIGNADO PARAREDIGIR O ACÓRDÃO

I	 ,

O Auto de Infração que deu ori em ao presente . pro- ,.	 ,
, u cesso fiscal de exigência da contribuição ao • FINSOCIAL

foi lavrado frente •	 ã apuração das seguintes ocorrências
_

1- omissão de recèitas1 caracterizada pela não-com- ,,
provação do total de conta "Fornecedores":cons-

,
.	 1,	 tante do balanço patrimonial levantado - .	 em

31.12.84;

2- apropriação indevida de despesas; 	 .

3- despesas indedutlÁr.eis;

4- despesas não-comprovadas;
,
,

. 5- superavaliação do estoque inicial dos -produtos

adquiridos para venda.

1	

.

•
Ora, dos itens elencados apenas o primeiro inte-

gra o universo do fato gerador e base de cálculo da contribuição.

i
Os demais não caracterizam a ocorrência de omissão de receita por

venda ou saída de produto ou serviço, mas dizem respeito exclu-

sivamente à legislação específica do Imposto de Renda da -.Pessoa

Jurídica,,,Interferem na formação do lucro, mas não interferem com o

faturamento ou a receita bruta.	 -

.	 -
A decisão de primeira.instancia considerou . ' que

(fls. 16).

"As notas fiscais juntadas ao processo, acom-

	

panhadas das correspondente duplicatas e/ou . itri-	 .,
plicatas, comprovam o saldo da conta "fornecedored'

constante do balanço levantado em 31.12.84."

"Assim deve ser excluída da tributação aJpar-.
g

cela de Cr$ 54.347.000,00 considerada na autua-

ção como passivo não comprovado."

vlrr

,
Dessa forma, o processo perdeu seu objeto, . nada

j,
Imprensa Nacional .	 - ' .'	 1	 -s4egue-

i
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//	

-07-

restando como matéria tributável, pois despesas e avaliação de es-

toques são estranhos ã legislação da contribuição.
H

I

A boa doutrina estabelece que "dá =me. os fatos e eu
I

te dou a lei". Assim, ainda que o contribuinte não l enha sido ca-

paz de defender-se,talvez induzido por nocivo e preconceituoso en-

tendimento do que seja "processo decorrente", o se direito deve

/ ser mantido. A lei veda 	 (Constituição Federal, art. 150; ,-r..CTN

arts. 3Q, 4Q e 9Q) a cobrança de tributo sem autorização legal e,
,

sendo esta a circunstãncia deste caso, nenhum argumento menor há

de prosperar frente eá. Lei Maior.

Opino para que se de provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 25 de março/de 1992

24"r-ROSALVO VITAL G6N AGA SANTOS

1

1

1

Imprensa Nacional


